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SUMÁRIO

ATOS LEGISLATIVOS

LEI NO 3.788, dE 18 dE MAIO dE 2021.

Estabelece como essenciais no Estado do tocantins 
as atividades educacionais, escolares e afins.

O GOVERNAdOR dO ESTAdO dO TOCANTINS,

faço saber que a AssEmBLEIA LEGIsLAtIVA do EstAdo 
do tocAntIns decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o são consideradas essenciais, no Estado do tocantins, 
ainda que em situação de emergência ou calamidade pública, incluindo 
pandemias de saúde como a decorrente da coVId-19, as atividades 
educacionais, aulas presenciais nas unidades das redes pública e privada 
de ensino; municipal, estadual e federal, relacionadas a educação infantil, 
ensino fundamental, nível médio, educação de jovens e adultos, ensino 
técnico, ensino superior e afins.

§1o VETADO.

§2o VETADO.

Art. 2o todas as instituições de ensino público e privado situados 
no Estado do tocantins deverão adotar as medidas de preservação da 
segurança ou biossegurança de seus membros nos termos das diretrizes 
do órgão regulador do Estado do tocantins e cumprir todos os protocolos 
de saúde editados pela secretaria Estadual da saúde, como também as 
normas estabelecidas pela Vigilância Sanitária de cada município.

Art. 3o A vacinação priorizará, juntamente com os profissionais 
de saúde, os profissionais de educação, bem como os que atuam no 
ambiente escolar.

Art. 4o o Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, 
em até trinta dias após a sua publicação.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de maio de 
2021; 200o da Independência, 133o da República e 33o do Estado.

mAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATOS dO CHEFE dO POdER EXECUTIVO

ATO NO 659 - dSG.

O GOVERNAdOR dO ESTAdO dO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

a servidora LAURA AIRES BARROS, matrícula 11125330-1, para o 
exercício da função comissionada de Administração - fcA-1, na 
Secretaria da Agricultura, Pecuária e Aquicultura, a partir de 13 de maio 
de 2021.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de maio de 
2021; 200o da Independência, 133o da República e 33o do Estado.

mAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 661 - NM.

O GOVERNAdOR dO ESTAdO dO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

n o m E A r

GustAVo ALVEs AmorIm para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor Comissionado IV - CA-4, da Secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, 
para a estrutura operacional da secretaria da Educação, Juventude e 
Esportes, a partir de 1o de abril de 2021.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 18 dias do mês de maio de 
2021; 200o da Independência, 133o da República e 33o do Estado.

mAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 662 - dSG.

O GOVERNAdOR dO ESTAdO dO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

as servidoras adiante indicadas para o exercício das funções 
Comissionadas Especiais, com denominações e símbolos especificados, 
da secretaria da Educação, Juventude e Esportes:
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